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mento qualquer atividade, permanente ou eventual, relacionada ao objeto 
social do estabelecimento e que esteja sob o comando da direção local;
IV - local reservado: qualquer espaço dentro do estabelecimento que pos-
sibilite o atendimento seguro da mulher ameaçada, vítima de violência ou 
em situação de risco, e que permita a discrição em relação ao agressor e 
a terceiros;
V - revitimização: ato, questionamento ou discurso que gere constrangi-
mento indevido ou estigmatização na mulher ameaçada, vítima de vio-
lência ou em situação de risco, capaz de induzir sentimento de culpa pela 
violência sofrida;
VI - situação de risco: toda ação que exponha a mulher a um contexto de 
vulnerabilidade e que possa torná-la vítima de violência;
VII - violência contra a mulher: toda conduta que configure violência física, 
moral, patrimonial, psicológica ou sexual, de forma presencial ou virtual, 
em razão da sua condição de mulher;
VIII - violência física: qualquer conduta que ofenda a integridade física ou 
a saúde corporal da mulher;
IX - violência moral: qualquer conduta que configure calúnia, difamação 
ou injúria da mulher;
X - violência patrimonial: qualquer conduta que configure retenção, sub-
tração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de traba-
lho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômi-
cos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades;
XI - violência psicológica: qualquer conduta que cause dano emocional, e 
diminuição da autoestima, prejudique e perturbe, ou que vise degradar ou 
controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, seja por ame-
aça, constrangimento, humilhação,
manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição, insulto, chan-
tagem, violação de sua intimidade, ridicularização, exploração ou limitação 
do direito de ir e vir, ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde 
psicológica e à autodeterminação;
XII - violência sexual: qualquer conduta que constranja a mulher a pre-
senciar, manter ou participar de qualquer forma de relação sexual não con-
sentida.

CAPÍTULO III - Das Ações de efetividade e fluxos
Art. 4º - São obrigações dos estabelecimentos de entretenimento em rela-
ção ao objeto deste Decreto, e que servirão de requisitos a serem verifica-
dos pela fiscalização pública:
I - afixar aviso, sob a forma de cartaz físico ou eletrônico, que informe a 
sua disponibilidade para prestar auxílio às mulheres que se encontrem em 
situação de risco, preferencialmente nos banheiros feminino; e, em garan-
tir de forma ostensiva meios de informar aos frequentadores que naquele 
local as diretrizes do Protocolo são cumpridas.
II – criar canais de whatsapp, formulários, ou outros códigos que sejam 
discretos para que as vítimas consigam acionar o atendimento interno por 
esses meios, e que deverão ser informados nos cartazes de que trata o 
inciso anterior;
III- promover anualmente a capacitação de seus funcionários sobre o Pro-
tocolo de que trata este Decreto;
IV – guardar algum espaço reservado em suas dependências para o aten-
dimento das vítimas;
V- prestar auxílio à mulher que, em suas dependências, encontre-se em 
situação de ameaça, risco ou que seja vítima de violência.
§ 1° - O cartaz deverá ser afixado em local de fácil visualização e no inte-
rior de todos os banheiros destinados ou disponíveis às mulheres.
§ 2° - Na hipótese de adoção de cartaz exclusivamente eletrônico, a veicu-
lação do aviso de que trata o “caput” deste artigo deverá ser permanente, 
de forma não alternada com outro conteúdo.
§ 3º - Os modelos de cartazes serão disponibilizados em sítio eletrônico 
pela Secretaria de Estado das Mulheres, contendo informações de contato 
para acionar o Sistema de Segurança Pública especializado no atendimento 
de violências, e conterá espaço em branco que deverá ser preenchido por 
cada estabelecimento, onde serão informados os meios de acionamento 
dos seus funcionários – seja por códigos, QR code que direcione a formulá-
rios ou a números de contatos, ou outro meio hábil a cada realidade, e que 
permita a discrição, agilidade, e fácil comunicação, em observância ao art. 
7º, § 2º do Decreto nº 3.643/2024.
Art. 5º - A capacitação para atendimento nos termos do art. 6º do Decreto 
nº 3.643/2024, observará:
I – A abrangência de todos os seus empregados e colaboradores, para 
que estejam habilitados a identificar e combater o assédio sexual praticado 
contra a mulher que trabalhe no local ou o frequente a qualquer título;
II – E deve manter, como ponto-focal, no mínimo, 01 (um) funcionário/a 
por turno de funcionamento, para auxiliar a mulher que esteja sob amea-
ça, em situação de risco ou sofra violência em suas dependências;
III – Deve ainda haver cautela no sentido de desistimular o uso de critérios 
sexistas para ingresso no estabelecimento.
§ 1º - A capacitação de que trata o “caput” deste poderá ser disponibilizada 
em meio de acesso público pela Secretária de Estado das Mulheres, po-
dendo ser especializada conforme os diversos públicos-alvo ou segmentos 
econômicos, e deverá abordar, no mínimo:
1. As formas de violências contra as mulheres e meios de identificação;
2. A identificação de validade do consentimento – especificação da vulne-
rabilidade etária e por embriaguez;
3. O estímulo à criação de códigos ou sinais de comunicação não verbal 
para agilizar o pedido de socorro pela vítima e sua forma de divulgação;
4. Formas adequadas de atendimento em situação de risco e vulnerabili-
dade;
5. Canais de acesso à rede de atendimento, fluxos práticos, e noções bási-
cas sobre políticas públicas de proteção à mulher;
6. A importância do armazenamento de documentos e de imagens grava-
das pelo estabelecimento e sua disponibilização aos órgãos de segurança, 

nos termos da lei;
7. A importância do comprometimento de todos com o enfrentamento da 
violência contra a mulher;
8. Formas de escuta sem revitimização;
§ 2º - Após a conclusão dos cursos serão gerados certificados, que deverão 
ser armazenados pelo estabelecimento e colocados à disposição da fiscali-
zação, observada a periodicidade anual.
§ 3º - De forma complementar, a Secretaria de Estado das Mulheres po-
derá disponibilizar cartilhas em acesso público que informem de forma 
prática e acessível os fluxos de atendimentos cabíveis para os tipos de 
violência, e para isso poderá contar com o auxílio da Rede de Órgãos de 
Atendimento à Mulher.
§ 4º Em cada Município, as Secretarias Municipais que detenham pasta de 
direitos para as mulheres poderão agir em colaboração na esfera local para 
padronização do fluxo de atendimento adaptada à sua realidade.
Art. 6° - Os estabelecimentos prestarão auxílio à mulher que, em suas 
dependências, encontre-se em situação de risco ou que seja vítima de vio-
lência.
§ 1° - Durante todo o período de funcionamento do estabelecimento de-
verá estar presente, no mínimo, um funcionário capacitado para prestar o 
auxílio de que trata o “caput” deste artigo.
§ 2° - O atendimento da mulher em situação de risco ou vítima de violência 
deverá ocorrer em local seguro e reservado, afastado do agressor por ela 
apontado e de terceiros, e observar:
1. a priorização no socorro à vítima, inclusive com acionamento do serviço 
médico de urgência, se necessário;
2. o respeito à autonomia da vontade da vítima capaz;
3. o caráter humanizado e acolhedor do atendimento;
4. a não revitimização;
5. a presença de, ao menos, uma terceira pessoa, preferencialmente mu-
lher, no recinto de atendimento;
6. a possibilidade de a vítima ser acompanhada também por pessoa por ela 
indicada, se assim o desejar.
§ 3° - O auxílio por parte do estabelecimento será prestado mediante a 
oferta de um acompanhante até o veículo ou outro meio de transporte 
indicado pela mulher, ou comunicação à polícia.
§ 4° - Nas ocorrências que envolvam estupro, estupro de vulnerável ou 
violação sexual mediante fraude, a vítima deverá ser imediatamente enca-
minhada ao serviço médico e ao registro de ocorrência policial, se necessá-
rio, respeitada a autonomia de sua vontade desde que a vítima seja capaz.
§ 5° - Na hipótese de a vítima ser criança ou adolescente, desacompanha-
da dos pais ou responsáveis, deverão ser acionados os órgãos de seguran-
ça, atendendo-se o disposto no artigo 18 da Lei Federal n° 8.069, de 13 de 
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
Art. 7° - Para fins de comprovação dos atendimentos de que trata o artigo 
6° deste decreto, o estabelecimento devem manter registros, preferencial-
mente eletrônicos, com a finalidade exclusiva de registrar as ocorrências e 
providências adotadas para cumprimento deste decreto.
§ 1° - Para ser considerado elemento de prova pela autoridade fiscalizado-
ra, o registro deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) data, hora e local dos fatos que identifique o tipo de violência sofrida;
b) identificação do noticiante, se houver;
c) identificação da vítima, ainda que por meios indiretos, e, sempre que 
possível o registro de sua idade e identificação racial;
d) identificação, ainda que por meiosindiretos, do suposto agressor apon-
tado pela vítima;
e) Descrição dos fatos ocorridos com menção à forma de auxílio prestado 
pelo estabelecimento;
f) informação sobre eventual recusa da vítima em aceitar o auxílio ofe-
recido pelo estabelecimento ou seu encaminhamento ao serviço médico, 
colhendo, nessas hipóteses, sua assinatura;
g) identificação de testemunhas dos fatos, se possível;
h) identificação do funcionário que efetuou o registro. § 2° - Consideram-
se meios indiretos de identificação quaisquer informações que permitam 
distinguir minimamente os envolvidos, como qualquer dado eventualmen-
te fornecido no ingresso no estabelecimento, número de cartão utilizado 
para pagamento,
descrição física, dentre outras.
§ 3º - Tais registros também devem ser disponibilizados à conferência da 
fiscalização.

CAPÍTULO IV - Da forma de fiscalização e sanções aplicáveis 
Art. 8º - A fiscalização administrativa dos estabelecimentos de lazer nos 
termos da Lei nº 9.238/2021 e Decreto Estadual nº 3.643/2024 ocorrerá 
a cargo da Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON/PA – 
vinculado à Secretaria de Estado de Justiça, em colaboração técnica à Se-
cretaria de Estado das Mulheres, que também poderá contar com o apoio 
do Sistema Estadual de Segurança Pública.
Parágrafo único – Os dados obtidos através das fiscalizações realizadas 
pelos Órgãos descritos no artigo anterior serão registrados e compartilha-
dos para informação e armazenamento entre os mesmos, devendo cada 
um agir na sua respectiva competência, facilitando o monitoramento pela 
Secretaria de Estado das Mulheres.
Art. 9° - A constatação do descumprimento da Lei Estadual nº 9.238, de 
2021, e do Decreto nº 3.643, de 2024, observadas as disposições desta 
PORTARIA Conjunta, sujeita os infratores às sanções administrativas 
previstas na Lei federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), sem prejuízo das de natureza civil, penal e de 
outras definidas em normas específicas.
§ 1° - A fiscalização dos estabelecimentos enquadrados como microempre-
sa ou empresa de pequeno porte deverá ser prioritariamente orientadora e 
de caráter educativo, nos termos do artigo 55 da Lei Complementar federal 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006.


